
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

Setor de Sustentabilidade, Acessibilidade, Inovação e Proteção de Dados 
 

Subcomitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais 

DATA, HORA E 
LOCAL 

10 de junho de 2025, 14:30h, de forma virtual 

RESPONSÁVEL PELA 
CONVOCAÇÃO Juiz auxiliar da Presidência Emanuel Holanda Almeida 

CONVOCADOS PRESENTES 

● Laerte Neves de Souza, Desembargador Controlador de dados - Coordenador do Subcomitê 
● Emanuel Holanda Almeida, Juiz do Trabalho, encarregado pelo tratamento de dados - 

Vice-Coordenador do Subcomitê 
● Mary Lidian de Lima Ferraz, Diretora-Geral 
● Isabela Franco Lima Santa Ritta, Secretária-Geral da Presidência 
● Antônio Idalino dos Santos, Secretário da Corregedoria Regional 
● Victor Rezende Dorea, Secretário de Governança e Gestão Estratégica 
● Alexandre Ventura, representando Paulo Gomes de Mello Júnior, Diretor da Secretaria Judiciária de 

2º Grau 
● Manoel Messias Feitoza, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 
● Marcus Paulo Veríssimo de Souza, Secretário de Gestão de Pessoas 
● José Miriel Morgado Portela Gomez, Coordenador de Polícia Judicial 
● Kamilla Ayssa Silva Barreto Ferraz, Coordenadora de Comunicação Social 
● Rodrigo José Rodrigues Bezerra, Assistente-Chefe do Setor de Sustentabilidade, Acessibilidade, 

Inovação e Proteção de Dados 

PAUTA 

Apresentação das ações desenvolvidas para o avanço na pontuação do Índice de Conformidade com a 
Privacidade e Proteção de Dados dos Usuários (ICPPDU) do CSJT - D6 (segurança da informação). 

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

Inicialmente, foi registrada a ausência justificada da Diretora da Divisão de Ouvidoria Caroline Laurentino 
de Almeida Balbino. 
 
Em seguida, foi registrada a participação do servidor Leonardo Rezende, o qual fez a apresentação das 
medidas de segurança para cada um dos riscos descritos no Relatório de Impacto de Proteção de Dados do 
TRT19. Após a análise de cada um dos 10 riscos descritos, constatou-se que os riscos ligados à SETIC (01, 
02, 03, 04 e 05) estão integralmente cumpridos. Serão adotadas medidas para o cumprimento dos demais 
riscos (06, 07, 08 e 09). O risco 10 é aceito pela instituição. 
 
Assim, será realizada a atualização da pontuação do TRT19 no mencionado Índice.  
 
Será aguardada a realização de reunião da SETIC para estabelecer procedimento ou metodologia para 
verificar se os princípios da LGPD estão sendo respeitados durante o desenvolvimento de serviços que 
tratarão dados pessoais desde a fase de concepção do produto ou do serviço até a sua execução (Privacy by 
Design). Logo que adotadas medidas nesse sentido, haverá novamente a atualização da pontuação do 
Regional. 
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Por fim, foi registrado pela Secretária-Geral da Presidência Isabela Franco Lima Santa Ritta que o TRT19 
teve reconhecido o cumprimento integral da recomendação da Corregedoria Nacional relacionada ao 
aprimoramento da segurança da informação e à proteção de dados. 

A data da próxima reunião ainda será definida. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, cuja presente ata foi por mim, Rodrigo José Rodrigues 
Bezerra, lavrada e segue em única via. 
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